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Início 

LEI N° 2.158/2019. 
 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA NO LOTEAMENTO VILA CANÁRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 
 

LEI: 
 
 

ART. 1º - Fica por força desta lei denominado a rua identificada com a letra E, 
situada na Vila Canário 2ª Parte, neste município, que passará a se chamar “Rua Michel 
Anjos dos Santos” (in memorian). 

 
ART. 2º - Fica incorporada ao domínio público o total de área mencionada no 

art. 1º com 1.524,91 mt², destinadas a arruamento. 
 
ART. 3º - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação da 

Placa com a nomenclatura de que se trata esta Lei em lugar visível na rua acima 
denominada. 

 
ART. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 

Em, 26 de junho de 2019. 

 
 
 

 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

  


